
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.631.432 - PR (2019/0360350-1)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : MPC COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
ADVOGADO : VALTER FISCHBORN  - PR093084 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial manejado por MPC Comercial 

Importação e Exportação Ltda., em face de decisão denegatória de admissibilidade a 

recurso especial interposto com base no art. 105, III, a, da CF, contra acórdão proferido 

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 174):

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. 
EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A base de cálculo do PIS e da COFINS é o valor total do 
faturamento ou da receita da pessoa jurídica, na qual incluem-se 
os tributos sobre ela incidentes, nos termos do artigo 12, § 5º, do 
Decreto-Lei nº1.598/77.
2. A conclusão do Supremo Tribunal Federal no tema nº 69 
não pode ser aplicada por analogia a fim de afastar da base de 
cálculo da contribuição ao PIS e COFINS os valores referentes 
às próprias contribuição ao PIS e COFINS.

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 206/210).

Nas razões do recurso especial, a recorrente aponta violação aos arts. 110 

da Lei 9.718/98; 2º e 3º da Lei 12.973/2014; 2º do Decreto-Lei 1.598/77; 12º  da Lei 

10.833/03; 1º da Lei 10.637/02; e a dispositivos da Lei 5.172/1966. Sustenta, em resumo, 

a não incidência do PIS e da COFINS na base de cálculo desses próprios tributos.

Recurso extraordinário interposto às fls. 220/226.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 328/330.

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

Quanto à matéria de fundo, qual seja, "Inclusão da COFINS e da 

contribuição ao PIS em suas próprias bases de cálculo ", ressalta-se a existência de 

repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 1.233.096/RS - 

Tema 1.067.
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Em recursos versando sobre temas afetados à repercussão geral, o STF 

tem determinado o retorno dos processos para os Tribunais de origem a fim de que 

aguardem o julgamento do recurso extraordinário representativo da controvérsia. A 

propósito:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO (CIDE) INCIDENTES SOBRE REMESSAS AO 
EXTERIOR. LEIS 10.168/2000 E 10.332/2001. AFETAÇÃO 
SUPERVENIENTE DO TEMA À SISTEMÁTICA DA 
REPERCUSSÃO GERAL. 
1. No âmbito do Plenário Virtual, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu por maioria afetar a presente controvérsia à sistemática 
da repercussão geral em momento posterior ao julgamento do 
acórdão recorrido. Tema 914: RE-RG 928.943, de relatoria do 
Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 13.09.2016. 
2. Em decorrência de fato jurídico superveniente, a sistemática 
de precedentes obrigatórios impõe a devolução ao Tribunal de 
origem dos presentes autos para que o feito seja sobrestado até a 
definição do mérito do Tema. 3. Embargos de declaração 
providos, para fins de infirmar a cadeia processual construída 
em sede extraordinária no presente processo e determinar a 
devolução dos autos à origem, nos termos dos arts. 1.036 do 
CPC/15 e 328 do RISTF. 
(ARE 934095 AgR-ED-ED, Relator(a): Min. Edson Fachin, 
Primeira Turma, DJe 22/11/2016).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – REPERCUSSÃO GERAL 
ADMITIDA – PROCESSO VERSANDO A MATÉRIA – 
SOBRESTAMENTO – MANUTENÇÃO. O tema atinente à 
constitucionalidade da cobrança de contribuições sociais em 
face das atividades das cooperativas em geral, tendo em conta a 
distinção entre “ato cooperativo típico” e “ato cooperativo 
atípico”, teve repercussão geral admitida pelo denominado 
Plenário Virtual no Recurso Extraordinário nº 672.215/CE, da 
relatoria do ministro Luís Roberto Barroso. A matéria de fundo, 
tanto no mencionado recurso como neste extraordinário, diz 
respeito à definição da incidência ou não desses tributos sobre 
as receitas decorrentes de tais atos. Impõe-se aguardar o 
julgamento do mérito do paradigma, considerados o regime da 
repercussão geral, presentes os processos múltiplos, e a 
possibilidade de revisão do entendimento.
(RE 594695 AgR-AgR, Relator(a):  Min. Marco Aurélio, 
Primeira Turma, DJe 25/5/2015).
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Embargos de declaração em agravo regimental em recurso 
extraordinário. 2. Legitimidade da cobrança de PIS e COFINS, 
tendo por fato gerador a locação de bens imóveis. Matéria 
constitucional. Repercussão geral reconhecida. RE-RG 599.658. 
3. Embargos de declaração acolhidos para determinar a 
devolução à origem com base no disposto no art. 543-B do 
CPC. 
(RE 543799 AgR-ED, Relator(a): Min. Gilmar Mendes, 
Segunda Turma, DJe 3/8/2015). 

ANTE O EXPOSTO, determino a devolução dos autos, com a 

respectiva baixa, ao ilustrado Tribunal de origem, onde, nos termos dos arts. 1.040 e 

1.041 do CPC/2015, deverá ser realizado o juízo de conformação ou manutenção do 

acórdão local frente ao que decidido pela Excelsa Corte.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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